
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2022

Edital nº 53/2022 
Processo Administrativo nº 5404/2021
Unidade requisitante: Secretaria Municipal de Segurança Pública
Tipo de licitação: Menor preço
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/06/2022 – 09:00 horas

O Município de Pirassununga torna público para conhecimento dos interessados que se acha
aberta, nesta Prefeitura Municipal, situada à Rua Galício Del Nero, nº 51, Centro, Pirassununga/
SP, licitação na modalidade Pregão,  a  ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de
contratações  denominado  BBMNET  -  Bolsa  Brasileira  de  Mercadorias  com  utilização  de
recursos  de  tecnologia  da  informação,  PREGÃO  ELETRÔNICO,  objetivando  a
AQUISIÇÃO DE BATERIA PARA DRONE, que será regida pela Lei Federal nº 10.520/2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/1993,
Decreto  Municipal  nº  3.578/2008,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  Lei  Complementar
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Portarias nº 046/2016, 361/2020, 362/2020 e 126/2021
e demais legislações correlatas aplicáveis.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes.com.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital,  e será
conduzida pela Pregoeira com o auxílio da equipe de apoio.

1 – DO OBJETO
1.1.  O  presente  Pregão  tem  por  objeto  a  AQUISIÇÃO  DE  BATERIA PARA DRONE
PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, de acordo
com as exigências constantes no Termo de Referência (ANEXO I), parte integrante deste edital;

1.2 VALOR ESTIMADO: R$ 4.066,66 (quatro mil, sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos).

1.3.  FOI ADOTADO O ITEM BBMNET MAIS SEMELHANTE AO DESCRITO NO
TERMO DE REFERÊNCIA. HAVENDO DIVERGÊNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO
OBJETO EXISTENTE NESTE EDITAL E A UTILIZADA PELO SISTEMA BBMNET,
DEVE PREVALECER O ESTABELECIDO NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

ANEXO I: Termo de Referência;
ANEXO II: Proposta de Preços;
ANEXO III: Declaração de inexistência de fato impeditivo de Habilitação;
ANEXO IV: Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho;
ANEXO V: Modelo de Declaração de ME ou EPP;
ANEXO  VI: Modelo  de  Declaração para o caso de empresas em recuperação

judicial;
ANEXO  VII:  Modelo  de  Declaração  para  o  caso  de  empresas  em  recuperação

extrajudicial;

1.4. JUSTIFICATIVA: Aquisição se faz necessária para a continuidade da prestação de serviço
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com uso da tecnologia do veículo aéreo não tripulado desta unidade, pois as baterias atuais estão
danificadas e fora de operação.

2 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Somente poderão participar apenas microempresas ou empresas de pequeno porte que
atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto, sejam detentores de senha para
participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias
2.1.2.  Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa
Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema, através de corretora de mercadorias associada,
até uma hora antes do horário limite fixado no Edital para o término do acolhimento da proposta
inicial de preços, com a apresentação do termo de credenciamento e documentos cadastrais. 
2.1.3. Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em
campo  próprio  do  sistema,  que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  e  que  sua
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.
2.1.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela
utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida pela
entidade,  nos  termos  do  Artigo  5.º,  Inciso  III,  da  Lei  Nº  10.520/2002.
2.2.  Não  será  admitida  a  participação,  neste  certame  licitatório,  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas:
2.2.1. Que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham
sido impedidas de licitar e contratar com esta Administração, com base no artigo 87, inciso III,
da Lei Federal nº 8.666/1993 e no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002,  de acordo com a
Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
2.2.2. Que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública federal, estadual ou
municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993.
2.2.3. Que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista
com a autoridade competente, a Pregoeira, a subscritora do edital ou algum dos membros da
respectiva equipe de apoio, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993;
2.2.4. Que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.5.  Que estejam reunidas  em consórcio ou sejam controladoras,  coligadas ou subsidiárias
entre si;
2.3. A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico, por
seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso
ao  sistema,  ainda  que  indevidamente,  inclusive  por  pessoa  não  credenciada  como  sua
representante. 
2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão
eletrônico.
2.5.  O  envio  da  proposta  vinculará  a  licitante  ao  cumprimento  de  todas  as  condições  e
obrigações inerentes ao certame.

3 – DO CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA  BBMNET:
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br,
acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.
3.2.  As  dúvidas  e  esclarecimentos  sobre  credenciamento  no  sistema  eletrônico  poderão  ser
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-
mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
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3.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de
segunda  a  sexta-feira,  das  8:00  às  18:00  horas  (horário  de  Brasília)  através  dos  canais
informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
3.4. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio
do sistema eletrônico no sítio  www.bbmnetlicitacoes.com.br,  opção "Login" opção “Licitação
Pública” “Sala de Negociação”.
3.5.  As  propostas  de  preço  e  os  documentos  de  Habilitação  deverão  ser  encaminhadas
eletronicamente até data e horário definidos, conforme indicação no preambulo deste edital. 
3.6.  O andamento  do  procedimento  de  licitação  entre  a  data  de  abertura  das  propostas  e  a
adjudicação  do  objeto  deve  ser  acompanhado  pelos  participantes  por  meio  dos  portais
“www.bbmnetlicitacoes.com.br”  e  www.pirassununga.sp.gov.br,  que  veicularão  avisos,
convocações,  desclassificações  de  licitantes,  justificativas  e  outras  decisões  referentes  ao
procedimento licitatório. 

4 – DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
4.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento
e atendimento às exigências contidas no edital e seus anexos. O licitante será responsável por
todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.2.  A  proposta  deverá  ser  enviada  por  meio  eletrônico  disponível  no  endereço
www.bbmnetlicitacoes.com.br, na aba “Ficha Técnica”, desde a divulgação da íntegra do edital
no  referido  endereço  eletrônico,  até  o  dia  e  horário  previstos  no  preâmbulo,  devendo  os
licitantes, para formulá-las, assinalar a declaração de que cumprem integralmente os requisitos
de habilitação constantes do Edital.
4.2.1.  No campo apropriado do sistema eletrônico  será necessário  informar  a  MARCA DO
PRODUTO. 
4.3.A(s) Microempresa(s), Empresa(s) de Pequeno Porte ou Microempreendedores Individuais
deverá(ão) declarar, no ato do envio de sua proposta no Sistema Eletrônico, em campo próprio
do Sistema, que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, para fazer
jus aos benefícios previstos na referida Lei Complementar.
4.4. É vedada a identificação do licitante, sob pena de desclassificação da proposta.
4.4. A proposta deverá conter:
4.4.1 Preços unitário e total,  expressos em moeda corrente nacional, apurados à data de sua
apresentação,  incluindo,  além  do  lucro,  todas  as  despesas  resultantes  de  impostos,  taxas,
tributos,  frete  e  demais  encargos,  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas,  sem  inclusão  de
qualquer  encargo  financeiro  ou  previsão  inflacionária.
4.4.2.  Prazo de validade de 60 (sessenta)  dias  consecutivos,  contados da data  da sessão de
abertura desta licitação, conforme disposição legal.
4.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.
4.6. Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital.
4.7. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM, satisfeitos
todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.
4.8. Serão desclassificadas pela pregoeira as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes;
c) apresentadas  por  licitante  impedida de participar,  nos  termos  do item 2 deste
Edital;
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d) contiverem vícios;
e) com preços manifestamente inexequíveis;

4.9. A desclassificação se dará por decisão motivada da Pregoeira e registrada no sistema.
4.11. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

5. A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO
5.1 O pregão eletrônico será conduzido pela pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá as seguintes atribuições:
a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados;
c) Abrir as propostas iniciais de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances;
g) Escolha a proposta do lance de menor preço, respeitando os benefícios à microempresa e
empresa de pequeno porte;
h) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
i) Declarar o vencedor;
j) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
l) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
m) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO
DO VENCEDOR 
6.1.  Após  a  divulgação  do  Edital  no  endereço  eletrônico  www.bbmnetlicitacoes.com.br os
licitantes poderão encaminhar propostas, devendo manifestar o pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
6.2.  A participação no pregão  eletrônico  se  dará  por  meio  da  digitação da  senha pessoal  e
intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção “LOGIN”,
opção “LICITAÇÃO PÚBLICA”, “SALA DE NEGOCIAÇÃO”, observados data e horários
estabelecidos. 
6.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.4. As propostas de preços  (ficha Técnica) deverão ser encaminhadas eletronicamente até a
data e horário definidos, conforme indicação no preâmbulo deste edital. 
6.5.  Será  enviada  mediante  digitação  no  sistema  eletrônico,  devendo,  obrigatoriamente,  ser
também encaminhada a ficha técnica descritiva do objeto, por meio de transferência eletrônica
de arquivo (upload) ao sistema, conforme o modelo do Anexo II. 
6.6.  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  não  cabendo  à  Bolsa
Brasileira de Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros. 
6.7. Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à
sessão  pública  do  pregão  eletrônico,  com  a  divulgação  das  propostas  de  preços  recebidas,
passando a pregoeira a avaliar a aceitabilidade das propostas.
6.8.  Aberta  a  etapa  competitiva,  os  fornecedores  deverão  estar  conectados  ao  sistema  para
participar  da  sessão  de  lances.  A  cada  lance  ofertado  o  participante  será  imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
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6.9.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.10.  O fornecedor  poderá encaminhar  lance com valor  superior  ao menor lance registrado,
desde  que  seja  inferior  ao  seu  último  lance  ofertado  e  diferente  de  qualquer  lance  válido
registrado no sistema para o item/lote. 
6.11. Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores digitados
erroneamente.
6.12. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances à pregoeira e
aos demais participantes. 
6.13.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.14.  A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação
aos lances deverá ser de: 

item 01: R$  50,00 (cinquenta reais);

6.16.1 A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o   preço unitário  
do item; 
6.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente. 
6.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
a pregoeira,  assessorada pela equipe de apoio,  justificadamente,  admitir  o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
6.19. As empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado,
evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta
de tempo hábil.
6.20. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após
o encerramento  da  etapa  de  lances  ou,  quando for  o  caso,  após  negociação  e  decisão  pela
pregoeira  acerca da aceitação do lance de menor valor.
6.21 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, a pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a
sua  compatibilidade  e  a  habilitação  do  participante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente,  até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa
etapa  a  Pregoeira  poderá  negociar  com  o  participante  para  que  seja  obtido  preço  melhor.
6.22. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e o valor estimado pela contratação.
6.23.  Considerando-se  que  a  licitação  é  destinada  à  participação  exclusiva  de
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que preencham as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, não será concedido o direito de
preferência previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006. 
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6.24. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos
do procedimento e as ocorrências relevantes.

7. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
7.1.  Caberá  ao fornecedor  acompanhar  as  operações  no  sistema eletrônico  durante  a  sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.2.  Caso haja  desconexão com a  Pregoeira  no decorrer  da etapa  competitiva  do  pregão,  o
sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,
retornando  a  Pregoeira,  quando  possível,  sua  atuação  no  certame,  sem  prejuízo  dos  atos
realizados. 
7.3. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão
será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  reagendamento/comunicação  expressa  aos
participantes  via  “chat”  do  sistema  eletrônico,  onde  será  designado  dia  e  hora  para  a
continuidade da sessão.
7.4. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de itens, a
pregoeira designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1.  O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a  seguir
relacionados, os quais dizem respeito a:
8.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores;
a.1)  os  documentos  de que trata  a  alínea  anterior,  deverão  estar  acompanhados de  todas  as
alterações ou da consolidação respectiva;
b)  decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
c)  inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de
administração em exercício;
8.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;
b)  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  ou  Positiva  com  efeito  de  Negativa,  relativa  a
Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual (relativo aos débitos inscritos
na dívida ativa) e Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto do certame;
d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
e)  prova de  inexistência  de débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. 
f)  Para fins de aferição da regularidade fiscal e trabalhista serão aceitas certidões negativas e
certidões positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação vigente.
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8.2.2.1. as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida  para  efeito  de  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo  que  esta
apresente alguma restrição;
8.2.2.2.  havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
8.2.2.3. a não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  neste  edital,  sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
8.2.3. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:
8.2.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.2.3.2. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, referente a  recuperação
judicial  e/ou  extrajudicial,  deve  o  licitante  apresentar  comprovante  da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial
em vigor;
8.2.3.3. A certidão referida no item 8.2.3.1, que não estiver mencionando explicitamente o prazo
de validade, somente serão aceitas com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data
de sua emissão.
8.2.4. Será exigida, ainda, a apresentação da seguinte documentação:
a)     Em     se     tratando     de     microempresa     (ME)     ou     empresa     de     pequeno     porte     (EPP),     deverá     ser  
apresentada,     ainda,     uma     Declaração     (ANEXO     V),     na     qual     a     empresa     licitante,     sob     as     penas     da  
Lei,     declare     que     cumpre     os     requisitos     legais     para     qualificação     como     microempresa     ou     empresa  
de     pequeno     porte,     estando     apta     a     usufruir     do     tratamento     favorecido     estabelecido     nos     artigos     42     a  
49     da     Lei     Complementar     123,     de     14     de     dezembro     de     2006.  
b) declaração,  sob  as  penalidades  cabíveis,  da inexistência  de  fatos  impeditivos  para  a  sua
habilitação neste certame (ANEXO III);
c) declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição
Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993 (ANEXO IV);
d) Declaração Anexo VI - Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de
que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do
administrador  judicial  ou  se  o  administrador  for  pessoa  jurídica,  o  nome  do  profissional
responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente
do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;
e) Declaração Anexo VII - Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial:  está
ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental
de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 
8.4. A Licitante estrangeira deverá apresentar todos os documentos equivalentes aos exigidos as
Licitantes brasileiras, no caso de ser considerada vencedora na etapa de Proposta.
8.5. A Licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será
inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas neste edital.
8.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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8.7.  Na  hipótese  de  não  constar  prazo  de  validade  nas  certidões  apresentadas,  a
Administração  aceitará  como  válidas  as  expedidas  até  180  (cento  e  oitenta)  dias
imediatamente  anteriores  à  data  de  apresentação  das  propostas,  com  exceção  da
mencionada no item 8.2.3.1. 
8.8. Constituem motivos para inabilitação da licitante:
8.8.1. a não apresentação da documentação exigida para habilitação;
8.8.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os casos que
se enquadrem no item 8.2.2.1;
8.8.3. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial,
nos casos em que Matriz for a licitante, excetuados os casos previstos em Lei;
8.8.4. a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à matriz,
nos casos em que a filial for a licitante;
8.8.5. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento
de certidão;
8.8.6. o não cumprimento de qualquer requisito exigido para fins de habilitação.
8.9.  As  licitantes  que,  por  sua  natureza  ou  por  força  de  lei,  estiverem  dispensadas  da
apresentação  de  determinados  documentos  de  habilitação  deverão  apresentar  declaração
identificando a situação e citando os dispositivos legais pertinentes.

9.  DO  ENVIO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO  E  DA  PROPOSTA
READEQUADA
9.1. Encerrada a Sessão, o vencedor deverá encaminhar os documentos relativos à habilitação
descritos no item 4 do Edital, (no original ou em cópias autenticadas), para a Seção de Licitação
situada a Rua Galício Del Nero, 51 – Centro – Pirassununga/SP - CEP 13.631-904, em até 03
(três) dias úteis, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e aplicação das
penalidades cabíveis, retornando os autos a fase de análise da proposta do próximo classificado,
e demais atos subsequentes, até final decisão.
9.2. Juntamente aos documentos de habilitação deverá ser apresentado a  Proposta Comercial,
com todos os preços unitários readequados ao preço final obtido no certame.

10.  DA  REGULARIZAÇÃO  DA  DOCUMENTAÇÃO  PARA  MICROEMPRESA  OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição. 
10.2. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
10.3. Havendo necessidade de maior prazo para analisar os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no chat eletrônico a nova data e horário para sua continuidade.
10.4. Regularidade fiscal e trabalhista de ME/EPP. A licitante habilitada nas condições  do
item 10.1  deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista sob pena de decadência do
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação
das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.
10.5. Ocorrendo a habilitação na forma indicada no item 10.1, a sessão pública será suspensa
pela Pregoeira, observados os prazos previstos no item 10.4 para que a licitante vencedora possa
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista.
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10.6. Por ocasião da retomada da sessão, a Pregoeira decidirá motivadamente sobre a
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que trata o item 10.4, ou sobre a
prorrogação de prazo para a mesma comprovação.
10.7. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender às exigências para a habilitação, ou
não sendo saneada a irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos itens 10.4 a 10.6, a
Pregoeira, respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço,
negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as
condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo
autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

11. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. Divulgado o vencedor ou, se for o caso, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos
moldes  do  item 10,  a  Pregoeira  informará  às  licitantes  por  meio  de  mensagem lançada no
sistema que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando
exclusivamente o campo próprio disponibilizado no sistema.
11.2.  Havendo  interposição  de  recurso  a  Pregoeira  informará  aos  recorrentes  que  poderão
apresentar  memoriais  contendo  as  razões  recursais  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  após  o
encerramento da sessão pública, sob pena de preclusão. Os demais licitantes poderão apresentar
contrarrazões ao(s) recurso(s) interposto(s) no prazo comum de 03 (três) dias úteis contados a
partir do término do prazo para apresentação, pelo(s) recorrente(s), dos memoriais recursais,
sendo-lhes assegurada vista aos autos junto a Seção de Licitação, situada à Rua Galício Del
Nero, 51 – Centro – Pirassununga/SP, das 08:30 h às 11:00 horas e das 13:30 h às 16:30 horas.
11.3. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico no sítio
www.bbmnetlicitacoes.com.br, em campo próprio do sistema e a apresentação de documentos
relativos  às  peças  antes  indicadas,  se  houver,  poderá  ser  enviada  para  o  e-mail
pregoeiro@pirassununga.sp.gov.br, nos prazos estabelecidos no item 11.2.
11.4. A falta de interposição do recurso na forma prevista no item 6.1 importará na decadência
do direito de recorrer, podendo a Pregoeira adjudicar o objeto do certame ao vencedor na própria
sessão pública e, em seguida, propor à autoridade competente a homologação do procedimento
licitatório.
11.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
11.6.  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento
licitatório.

12. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
12.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos serão formulados por meio eletrônico,
em campo próprio do sistema, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a
abertura da sessão pública. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
12.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser respondidos no prazo de até
02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da impugnação/pedido de esclarecimento. 
12.2.1.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para
realização da sessão pública, se for o caso.
12.2.2. As  decisões  das  impugnações  e  as  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão
disponibilizados  no  site:  www.bbmnetlicitacoes.com.br, e  serão  entranhados  aos  autos  do
processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
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13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da
Nota Fiscal que deverá estar vistado por um agente da Unidade Requisitante, devendo a licitante
vencedora observar o disposto na CAT 162 (nota fiscal eletrônica), da Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo, se o caso, sob pena de não recebimento.
13.2. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rata die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1.  As  despesas  decorrentes  desta  Licitação  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias: 
 Solicitações de Compra nº: 1726/2022

• Nº do Órgão: 09.01; Nº da Despesa: 780; Categoria Econômica: 33.90.30 – Fonte  01 –
Recurso Próprio

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se, injustificadamente,
em entregar o objeto deste certame dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracterizando o descumprimento total da obrigação assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como demais
cominações legais;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do art. 87 da Lei 8.666/93;
15.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a”, “c” e “d” poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
15.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante
vencedora incorra nas mesmas.
15.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total da contratação, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a
critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
15.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em
multa  de  até  15% (quinze  por  cento)  do  valor  total  da  contratação,  conforme  critérios  de
razoabilidade,  sendo  que  o  valor  será  devidamente  reajustado  na  data  da  aplicação  da
penalidade.
15.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
15.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará os
honorários advocatícios sucumbenciais fixados pelo judiciário na forma da lei.
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15.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
15.8. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
15.9. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
16.1. Efetuar a entrega dos produtos  de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital. 
16.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital. 
16.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou de materiais empregados.
16.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
16.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, impostos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
16.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
16.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
16.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o acesso à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho. 
16.9. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas. 
16.10. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, produto(s) que não atenda(m) as especificações
contidas no Termo de Referência.

17. DA S CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1. O prazo para entrega dos produtos será de até 15(quinze) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF).
17.1.1. Os produtos deverão ser entregues na sede da Guarda Civil Municipal, localizada na Rua
Siqueira Campos, nº 2784, centro, Pirassununga-SP.
17.2. O recebimento dos produtos será realizado pelo  responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
17.2.1. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
17.2.2. Nos casos de recusa do objeto, a Contratada terá de providenciar a substituição ou corre-
ção imediatamente, sem adição de qualquer ônus à municipalidade.
17.2.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
17.3. Despesas com frete correrão por conta e risco da empresa vencedora.
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18. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
18.1. Comunicar à empresa vencedora toda e qualquer ocorrência relacionada com a presente
contratação.
18.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
18.3. Rejeitar, no todo ou em parte,  o objeto da licitação em desacordo com as exigências do
edital e especificações do Termo de Referência.

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Constatado pela Unidade Requisitante, através de laudo, que os produtos encontram-se em
desacordo  com  o  Edital,  após  contraditório  da  licitante  vencedora,  o  contrato  poderá  ser
rescindido, a critério da Administração, independentemente da  aplicação das sanções cabíveis.
19.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos, podendo
recusá-los ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar, anular, adquirir no
todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja inconveniência
administrativa para sua aquisição e por razões de interesse público.
19.3. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
19.4.   Os casos omissos serão solucionados pela Pregoeira em conformidade com as demais
disposições constantes da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
19.5. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a
serem assinadas pela Pregoeira e pela equipe de apoio.
19.6. Será excluído do certame o licitante que, por quaisquer meios, antes ou durante a sessão
pública, franqueie, permita ou possibilite a sua identificação para o sistema, para a Pregoeira ou
para os demais participantes em qualquer momento, desde a publicação do aviso até a conclusão
da etapa de negociação, especialmente no preenchimento do formulário eletrônico para a entrega
das propostas.
19.7. A exclusão de que trata o item anterior dar-se-á por meio de desclassificação do licitante na
etapa "Análise  de Propostas" e/ou pela  não aceitabilidade do preço pela  pregoeira  na etapa
"Análise da Aceitabilidade de Preço".
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.
19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de
Pirassununga.
19.10. O horário de atendimento ao público será das 08:30h às 11:00 horas e das 13:30 h às
16:30 horas,  no endereço Rua Galício  Del  Nero,  51 – Centro,  pelos  telefones  19 3565-
8037/8068/8032 e/ou e-mail licitacao@pirassununga.sp.gov.br.
19.11.  Fica  assegurado  ao  Município  de  Pirassununga  o  direito  de,  no  interesse  da
Administração,  Revogar,  a  qualquer  tempo,  no todo ou em parte,  o presente Pregão,  dando
ciência aos participantes na forma da legislação vigente. 
19.12.  É  facultada  à  Pregoeira  ou  à  Autoridade  superior,  em qualquer  fase  da  licitação,  a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido providenciado
no ato da sessão pública.
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19.13.  O  foro  para  dirimir  questões  relativas  ao  presente  Edital  será  o  da  Comarca  de
Pirassununga/SP, com exclusão de qualquer outro.
19.15. O presente Edital é publicado na Imprensa Oficial do Estado, na Imprensa Oficial do
Município e seu resumo está a disposição no quadro de avisos do Paço, permanecendo o seu
inteiro teor à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Pirassununga, Seção de
Licitação, bem como no site da Prefeitura Municipal de Pirassununga e da Bolsa Brasileira de
Mercadorias, através dos sites http://www.pirassununga.sp.gov.br, no link:
“Empresa”,“Licitações” e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

Pirassununga, 1º de junho de 2022.

Sandra R. Fadini Carbonaro
 Chefe da Seção de Licitação
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ANEXO II
FORMULÁRIO PROPOSTA

Razão Social: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: _______________________________________________________________
Tel._____________________________Fax: ___________________________
E-mail: _________________________________________
CEP: ____________________ Cidade: __________________________ UF: __________
Banco: ____________ Agência: _____________ c/c: ________________

Dados do Representante legal da empresa:
Nome:_______________________________________________________________________
Cargo:_______________________________________________________________________
CPF:_________________________________ RG____________________________________
Data de Nascimento:_____/______/_________
Endereço residencial completo______________________________CEP__________________
E-mail institucional:____________________________________________________________
E-mail pessoal:________________________________________________________________
Telefone(s):___________________________________________________________________

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  BATERIA  PARA  DRONE  PERTENCENTE  À
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, de acordo com as exigências
constantes do Termo de Referência e demais exigências contidas no edital.

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO
ITEM

QUANTIDA
DE

MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR
TOTAL DO

ITEM

01

02

...

Valor Total da Proposta: R$

- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
abertura da licitação.
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos,  e que, os produtos cotados atende às especificações contidas no Termo de Referência, bem
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações.
- Declaramos que no preço cotado estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem
parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos,
seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer
acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.
- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a efetuar a entrega no prazo
determinado no documento de convocação.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

A empresa__________________________________________________________________,

CNPJ__________________________________________,DECLARA, sob as penas da lei, que

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório Pregão Eletrônico nº

37/2022, estando ciente e de acordo da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

  
__________________,_____de_________________de_____.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO

_________________________________________________(NOME  DA  EMPRESA),  CNPJ
Nº__________________________,  sediada  _________________________________(endereço
completo), declara, sob as penas da lei,  para fins habilitação no Pregão Eletrônico nº 37/2022,
bem como para atendimento ao disposto no inc. V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis
anos, salvo na condição de aprendiz.

__________________,_____de_________________de______.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO V

                                
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO,  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e  multas  previstas  no  ato
convocatório, que a empresa _____________________________________________________
________________________________________ (denominação da pessoa jurídica),  CNPJ nº
________________________é  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  nos  termos  do
enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como não possui quaisquer dos
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de agosto de 2014, cujos
termos  declaro  conhecer  na  íntegra,  estando  apta,  portanto,  para  participar  do  deste
procedimento licitatório.

__________________,_____de_________________de______.

 ___________________________________________________
Nome e assinatura do representante legal da empresa
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ANEXO VI

(somente para o caso de empresas em recuperação judicial) 

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa  ............................................................................,
CNPJ nº .............................................................,  está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o
administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do
processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador,
de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial;

___________________________, ______ de ____________________ de _____.

                      

   ____________________________________________________
(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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ANEXO VII

(somente para o caso de empresas em recuperação extrajudicial)

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que a empresa  ............................................................................,
CNPJ nº .............................................................,  está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do
plano de recuperação extrajudicial;

___________________________, ______ de ____________________ de _____.

                      

   ____________________________________________________
(assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)
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